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RESOLUÇÃO NO 058/95-CEPE/UEMA

Aprova a proposta de extinção do Seminá...

rio Obrigatório à Conciuso do Curso de

Medicina Veterinária.

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARA

NHÃO, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão—CEPE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o Decreto nO 14.620 de 27/06/95, publicado no D.O em 30/06/95;.

considerando decisão unânime do Colegiado de Curso,em reu
nião do dia 17/01/95;

...

considerando parecer favorável sobre a mataria, pela Pro—
Reitoria de Graduação e Assuntos Estudantis;

considerando o deliberado em reunião do dia 26 de outubro
de 1995.

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar a Proposta de Extinção do Seminário
Obrigatório à Conclusão do Curso de Medicina Veterinária.

Art. 2Q - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revo
gadas as disposições em contrário. =

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís, 26 de outubro
de 1995.
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O VICENTE DEBREU NETO

Presidente


